
 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO AGRESTE DE PERNAMBUCO 

CONSELHO SUPERIOR PRO TEMPORE  
 

DECISÃO Nº. 274/2020 

 

O CONSELHO SUPERIOR PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AGRESTE 

DE PERNAMBUCO (UFAPE), em sua reunião ordinária realizada no dia 20 de outubro de 2020, 

homologa o parecer favorável da relatora do deste Conselho, Gerla Castello Branco Chinelate, 

referente Relatório de Atividades Anuais Desenvolvidas (RAAD), elaborado pela docente 

Renata do Nascimento Jucá, em razão do decurso de 1 (um) ano da vigência da Colaboração 

Técnica celebrada entre a UFAPE e a UFOB, sob o nº 312169.1653.25282.10102018, conforme 

processo nº 23082.012271/2020-93.   

 

Garanhuns, 20 de outubro de 2020. 

 

 

 

 
 

 

 

 


